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Termo de Referência 38/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

38/2024 389455-CONSELHO REGIONAL DE 
FARMACIA - RJ

ROMULO FERREIRA DA 
SILVA

04/10/2024 10:37 (v 
2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

11/2024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.  

Contratação de pessoa jurídica operadora de plano de saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e II), que
ofereça serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e obstétrica, exames complementares e
serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, por rede própria e/ou credenciada, com cobertura Nacional
para os funcionários, sócios, gestores e administradores do Conselho Regional de Farmácia do Estado
do Rio de Janeiro - CRF-RJ, sendo facultativa a adesão ao plano, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

 

ITEM

Nº

 

CATSER

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO

 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO

 

QUANTIDADE

VALOR 

UNITÁRIO

 

VALOR TOTAL

 

1

 

13340

Contratação de pessoa jurídica

operadora de plano de saúde ou

seguro privado de assistência à

saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º,

I e II), que ofereça serviços de

assistência médico-hospitalar,

ambulatorial e obstétrica,

exames complementares e

serviços auxiliares de

diagnóstico e terapia, por rede

própria e/ou credenciada, com

cobertura Nacional para os

funcionários, sócios, gestores e

 

Serviço

 

12

R$ 124.100,00

 
R$ 1.489.200,00
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administradores do Conselho

Regional de Farmácia do Estado

do Rio de Janeiro - CRF-RJ,

sendo facultativa a adesão ao

plano.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 1.489.200,00

 

Proposta Comercial para os empregados do CRF-RJ (Plano Básico)

 

 

Faixa Etária

 

Quantidade 
estimada de 
beneficiários

 

 

Valor Mensal 
unitário

 

 

Valor Total 
Mensal

 

 

Valor Total 
Anual

19-23 0 R$ 547,34 0 0

24-28 0 R$ 600,79 0 0

29-33 6 R$ 697,52 R$ 4.185,12 R$ 50.221,44

34-38 14 R$ 763,98 R$ 10.695,72 R$ 128.348,64

39-43 20 R$ 875,61 R$ 17.512,20 R$ 210.146,40

44-48 17 R$ 1.043,37 R$ 17.737,29 R$ 212.847,48

49-53 14 R$ 1.241,84 R$ 17.385,76 R$ 208.629,12

54-58 7 R$ 1.547,85 R$ 10.834,95 R$ 130.019,40

Maior 59 19 R$ 2.407,84 R$ 45.748,96 R$ 548.987,52

VALOR TOTAL ANUAL (PERÍODO 12 MESES)   R$ 1.489.200,00

 

Proposta Comercial para os empregados do CRF-RJ (Plano Básico) dependentes dos 
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Faixa Etária

 

Quantidade 
estimada de 
beneficiários

 

 

Valor Mensal 
unitário

 

 

Valor Total 
Mensal

 

 

Valor Total 
Anual

0-18   R$ 415,18    

19-23   R$ 547,34    

24-28   R$ 600,79    

29-33   R$ 697,52    

34-38   R$ 763,98    

39-43   R$ 875,61    

44-48   R$ 1.043,37    

49-53   R$ 1.241,84    

54-58   R$ 1.547,85    

Maior 59   R$ 2.407,84    

         

VALOR TOTAL ANUAL (PERÍODO 12 MESES)    

 

1.  

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que é possível
estabelecer, por intermédio de especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e
desempenho peculiares ao objeto, de modo que é possível a decisão entre os serviços ofertados pelos
participantes com base no menor preço.

É enquadrado como continuado conforme definição do art. 15 da IN-07/2017, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa: “Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades
finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um
serviço público ou o cumprimento da missão institucional.”
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1. 
1.1.  

A empresa contratada deverá estar aderente às melhores práticas de sustentabilidade durante o período
de prestação dos serviços à contratante, atentando-se em especial aos itens II, VII e VIII da IN-SEGES
nº Art. 6º. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do Contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser renovado por igual período, mediante
celebração de termo aditivo, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Os valores totais da contratação serão condicionados as adesões dos funcionários e de seus
dependentes, caso haja.

O número de beneficiários poderá variar ao longo do contrato. 

O desconto ofertado na proposta final, em cima do valor total da licitação, deverá ser linear, refletindo na
tabela referente às faixas etárias.

Deverá compor a proposta final, a planilha contendo as faixas etárias e seus valores realinhados de
forma linear.

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ possui atualmente um total de
97 funcionários, contando também com sócios, gestores e administradores, com previsão de
contratação de mais 23 funcionários até o fim do exercício de 2024, provenientes do concurso público
em andamento. Totalizando assim, 120 funcionários.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

A contratação pretendida justifica-se para proporcionar segurança e tranquilidade aos colaboradores do
CRF-RJ e seus dependentes diretos no campo da saúde, tendo em vista que o acesso à assistência
médica, hospitalar e ambulatorial públicos, ainda que garantido constitucionalmente, não satisfazem as
necessidades existentes daqueles que necessitam, na presente conjuntura nacional. 

A contratação de Operadora de planos Privados de Assistência à Saúde, para a prestação de serviços
de assistência médica, hospitalar e obstetrícia para os empregados e respectivos dependentes do CRF-
RJ visa assegurar a saúde dos funcionários, o que certamente reflete no desenvolvimento das
atividades laborais.

As ausências ao trabalho diminuem, pois o empregado geralmente recebe atendimento com mais
rapidez em comparação ao sistema público de saúde, além do fato de o credenciamento ao plano de
saúde viabilizar a prática da chamada ‘medicina preventiva’, isto é, as consultas médicas e,
consequentemente, os diagnósticos, são realizados de modo a evitar e prevenir doenças, e não
exclusivamente para combatê-las após seu surgimento.
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3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

1.  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Deverão ser cobertas todas as especialidades médicas previstas na Lei nº 9.656/98 e suas alterações,
bem como nas Resoluções da ANS, que disciplinam o rol de procedimentos obrigatórios, além das
admitidas pelo Conselho Federal de Medicina e/ou Associação Médica Brasileira. 

A empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer a modalidade “básica” do plano ofertada pelo
empregador que abrange assistência hospitalar, obstetrícia e ambulatorial com cobertura nacional e
acomodação em quarto coletivo (enfermaria).

O plano de assistência à saúde deverá abranger assistência hospitalar, obstetrícia e ambulatorial com
cobertura nacional e acomodação em quarto coletivo (enfermaria), abrangendo ainda atendimentos de
rotina, internações clínicas, cirúrgicas, obstétricas e de tratamento intensivo, extensivo aos atendimentos
em decorrência de acidente do trabalho.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.  

Cadastro junto a ANS com plano de procedimentos mínimos elencados neste termo de referência

 

Sustentabilidade

1.  

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Visando atender à Instrução Normativa nº01/2020 – MPOG/SLTI, inciso XII do § º do art. 18 e inciso III,
art. 45 da , a empresa CONTRATADA deverá realizarLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
procedimentos que priorizem a economia da manutenção e operacionalização das atividades, a redução
do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o
impacto ambiental, tais como:

1. 
1.1.  

A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção
ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se por quaisquer
penalidades decorrentes de sua inobservância;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
dos serviços, cumprindo a legislação vigente;
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Cumprir as Normas Brasileiras – NBR públicas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos, bem como o CONAMA respectivo

1. 
1.1.  

Para a prestação dos serviços gráficos, objetos da presente contratação, são utilizados diversos
produtos químicos, considerados tóxicos, dessa forma, geram resíduos/rejeitos após suas execuções,
os quais pelas suas características, necessitam de adequados tratamentos quanto às destinações, a
serem realizados pelas empresas do ramo, tendo em vista a minimizar os impactos ambientais.

Conforme o disposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – CGU, as características e
procedimentos serão os listados a seguir:

: Aquisições ou serviços que gerem resíduos sólidos ou rejeitos.Resíduos sólidos em geral ou rejeitos

: “Para a gestão de operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presenteProcedimento
contratação, a CONTRATADA deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010 e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA”.

 

Subcontratação

1.  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

1.  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos ,artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
tendo em vista se tratar de contratação de operadora de Plano de Saúde, com os valores custeado
sendo revertidos no beneficio aos funcionários.

Vistoria

1.  

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

Dos beneficiário

1.  

São beneficiários dos serviços objeto da presente licitação: 

o titular (funcionários do CRF/RJ);

sócios, gestores e administradores do CRF-RJ; 

os dependentes:

cônjuge ou companheiro (a); 
filhos(as) e enteados(as) solteiros(as) até a data em que completarem 21 anos, ou até 24 anos,
se universitários(as);
menor sob guarda do titular, até 18 anos;
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tutelados(as) do titular até 18 anos;
filhos(as) inválidos(as), sem limite de idade, atestados por laudo médico emitido pelo médico
assistente e avaliados por Junta Médica Oficial do CONTRATANTE.

 

1.  

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ possui atualmente 97
funcionários, contando também com sócios, gestores e administradores, com previsão de contratação
de mais 23 funcionários até o fim do exercício de 2024, provenientes do concurso público em
andamento. Totalizando assim, 120 funcionários.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

1. 
1.1.  

Para efeito de cumprimento das etapas, entregas e prazos previstos neste Termo de Referência, deve
ser considerado o calendário da cidade do Rio de Janeiro, para controle dos dias úteis.

Não haverá cobrança da taxa de adesão;

A inscrição de Dependentes será efetuada na mesma categoria de plano de assistência à saúde do(a)
titular;

Nos casos de nascimento ou adoção de filhos(as), guarda e tutela de menor, casamento  ou união
estável os(as) interessado (as) terão 30 (trinta) dias, a partir da data do evento, para requerer a inclusão
dos(as) respectivo(as) dependente(s) no plano de saúde, sem carência, desde que já seja(m) titular(res)
no benefício;

Para todos os efeitos, a alteração da faixa etária se dará a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
do aniversário do(a) beneficiário(a).

A empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer a modalidade “básica” do plano ofertada pelo
empregador que abrange assistência hospitalar, obstetrícia e ambulatorial com cobertura nacional e
acomodação em quarto coletivo (enfermaria).

O plano de assistência à saúde deverá abranger assistência hospitalar, obstetrícia e ambulatorial com
cobertura nacional e acomodação em quarto coletivo (enfermaria), abrangendo ainda atendimentos de
rotina, internações clínicas, cirúrgicas, obstétricas e de tratamento intensivo, extensivo aos atendimentos
em decorrência de acidente do trabalho.

Os atendimentos de rotina, as emergências e urgências ambulatoriais serão oferecidos em rede e
hospitais próprios e/ou credenciados, com disponibilidade abrangente, de acordo com o exposto a seguir:

1. HOSPITAIS GERAIS – a Contratada deverá, obrigatoriamente, oferecer serviços em no mínimo
01 hospital geral em todas as capitais das unidades federativas e por região abaixo descritas,
credenciados ou próprios, que abranjam diversas especialidades, inclusive com Unidade de
Terapia Intensiva (UTI), e atendimento de urgência e emergência 24 horas e assistência médico
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ambulatorial e hospitalar, incluindo consultas médicas, procedimentos ambulatoriais para os
casos de rotina, urgência e emergência descritos:
2. Região 1: (Sede) Município do Rio de Janeiro;
3. Região 2: (Seccional da Região Metropolitana-6 municípios): Niterói, São Gonçalo, Itaboraí,
Maricá, Rio Bonito e Tanguá;
4. Região 3: (Seccional da Região da Baixada Fluminense-8municípios):Belford Roxo, Japeri,
Mesquita, Nilópolis, Nova Iguaçu, Paracambi, São João de Meriti e Queimados;
5. Região 4:(Seccional da Região da Baixada Fluminense e Serrana -5 municípios): Duque de
Caxias, Guapimirim, Magé, Petrópolis e Teresópolis;
6. Região 5: (Seccional da Região Centro-Sul Fluminense-21 municípios): Barra Mansa, Itatiaia,
Pinheiral, Piraí, Porto Real, Quatis, Resende, Rio Claro, Volta Redonda, Rio das Flores, Valença,
Areal, Barra do Piraí, Conselheiro Levy Gasparian, Engenheiro Paulo de Frontin, Mendes, Miguel
Pereira, Paraíba do Sul, Paty do Alferes, Três Rios e Vassouras;
7. Região 6: (Seccional da Região Norte Fluminense -9 municípios): Conceição de Macabu,
Campos dos Goytacazes, Carapebus, Cardoso Moreira, Macaé, Quissamã, São Francisco de
Itabapoana, São Fidélis e São João da Barra;
8. Região 7: (Seccional da Região da Zona Oeste e Costa Verde-5 municípios e 10 bairros): Angra
dos Reis, Parati, Itaguaí, Mangaratiba, Seropédica, Campo Grande, Inhoaíba, Cosmos, Paciência,
Santa Cruz, Sepetiba, Bangu, Senador Camará, Santíssimo e Senador Augusto Vasconcelos;
9. Região 8: (Seccional da Região dos Lagos -10 municípios):Armação dos Búzios, Araruama,
Arraial do Cabo, Cabo Frio, Casemiro de Abreu, Iguaba Grande, Rio das Ostras, São Pedro da
Aldeia, Saquarema e Silva Jardim;
10. Região 9: (Seccional da Região Noroeste Fluminense -3 municípios): Aperibé, Bom Jesus do
Itabapoana, Cambuci, Itaocara, Italva, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, Natividade,
Porciúncula, Santo Antônio de Pádua, São José de Ubá e Varre-Sai;
11. Região 10: (Seccional da Região Serrana -14 municípios): Bom Jardim, Cachoeira de Macacu,
Cantagalo, Carmo, Cordeiro, Duas Barras, Macuco, Nova Friburgo, Santa Maria Madalena, São
José do Vale do Rio Preto, São Sebastião do Alto, Sapucaia, Sumidouro e Trajano Morais.

 

1.  

A CONTRATADA, em conformidade com a Lei nº 9.656/1998, deverá assegurar aos(às) beneficiários
(as) titulares, seus (suas) respectivos(as) dependentes e dependentes especiais inscritos(as) no plano
privado de assistência à saúde, a cobertura estabelecida no Rol de Procedimentos da Agência Nacional
de Saúde Suplementar (ANS) em vigor, bem como em suas subsequentes atualizações, de acordo com
as especificações contratuais.:

Assistência Médica Emergencial, em unidades de atendimento, 24horas por dia, por profissionais e
serviços que permitam ao beneficiário a assistência clínica e cirúrgica de emergência e/ou urgência, com
internação em Unidade de Tratamento Intensivo, abrangendo, pelo menos, as seguintes especialidades:

1. anestesiologia;
2. cardiologia;
3. cirurgia buco-maxilo-facial;
4. cirurgia cardiovascular;
5. cirurgia plástica reparadora, inclusive de mão;
6. clínica médica;
7. clínica cirúrgica;
8. endoscopia;
9. gineco-obstetrícia;
10. medicina intensiva (adulto e infantil -CTI e unidade coronariana).

 

1. 
1.1.  
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Cobertura para os casos decorrentes de acidentes de trabalho, quando o médico assistente deverá
fornecer atestado onde conste o Código Internacional de Doenças (CID), para fins de preenchimento da
Comunicação de Acidente de Trabalho –CAT.

Assistência médico ambulatorial e hospitalar, incluindo consultas médicas, procedimentos ambulatoriais
para os casos de rotina, urgência e emergência, internações e procedimentos clínico-cirúrgicos,
abrangendo, no mínimo, as seguintes especialidades:

1. alergologia;
2. análises clínicas;
3. anestesiologia;
4. angiologia;
5. cardiologia, inclusive pediátrica;
6. cirurgia buco-maxilo-facial;
7. cirurgia cardiovascular;
8. cirurgia de cabeça e pescoço;
9. cirurgia geral; cirurgia infantil;
10. cirurgia plástica reparadora, inclusive de mama;
11. cirurgia torácica;
12. cirurgia vascular periférica;
13. clínica médica;
14. dermatologia;
15. embolizações;
16. endocrinologia;
17. endoscopia;
18. fisiatria;
19. fonoaudiologia;
20. gastroenterologia;
21. geriatria;
22. ginecologia (adulto e infantil);
23. hematologia;
24. homeopatia;
25. imunologia;
26. infectologia;
27. mastologia;
28. medicina nuclear;
29. medicina intensiva (adulto e infantil -CTIe unidade coronariana);
30. nefrologia;
31. neonatologia;
32. neurocirurgia;
33. neurologia;
34. neuropediatria;
35. obstetrícia;
36. oftalmologia;
37. oncologia;
38. ortopedia/traumatologia;
39. otorrinolaringologia;
40. patologia clínica;
41. pediatria;
42. pneumologia;
43. proctologia;
44. psicologia;
45. psiquiatria;
46. radiologia;
47. reumatologia;
48. urologia.
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1. 
1.1.  

Serviços Auxiliares ou Complementares de Diagnóstico e Tratamento, em unidades de atendimento, no
mínimo, nas seguintes modalidades:

1. acupuntura;
2. análises clínicas;
3. anatomia patológica;
4. angiografia;
5. arteriografia em geral; audiometria;
6. bioimpedanciometria;
7. campimetria;
8. cateterismo cardíaco;
9. cauterização;
10. citopatologia;
11. densitometria óssea;
12. diálise peritoneal;
13. ecocardiografia;
14. eletrocardiologia;
15. eletroencefalograma;
16. eletromiografia;
17. eletroneuromiografia;
18. endoscopia em geral;
19. estudo hemodinâmico;
20. fisioterapia,
21. inclusive respiratória;
22. fluoresceinografia;
23. fonoaudiologia;
24. fundoscopia;
25. hemodiálise;
26. hemodinâmica;
27. hemoterapia;
28. holter cardíaco e arterial (MAPA);
29. inaloterapia;
30. laparoscopia;
31. litrotripsias.

 

1. 
1.1.  

A Contratada deverá possuir credenciamento para atendimento de rotina, bem como serviços auxiliares
e complementares de diagnóstico e tratamento, na rede credenciada, contratada ou referenciada em
todos os estados da federação:

1. mamografia digital;
2. mamotomia;
3. medicina nuclear (mapeamento, cintilografia e terapias);
4. nutrição;
5. oftalmologia;
6. prova de função respiratória;
7. prova ergométrica;
8. prova laboríntica;
9. psicoterapia;
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10. quimioterapia;
11. radiodiagnóstico;
12. radiologia;
13. radioterapia;
14. raio-x panorâmico da face;
15. reeducação postural global (RPG);
16. remoção de pigmentos de lente intraocular com yag laser;
17. ressonância magnética;
18. terapia ocupacional;
19. testes alérgicos;
20. testes de função pulmonar;
21. timpanometria;
22. tococardiografia;
23. tomografia computadorizada;
24. transplantes autologos de medula óssea;
25. tratamento cirúrgico da epilepsia;
26. ultrassonografia em geral;
27. vídeo histeroscopia;
28. vídeo laparoscopia.

 

1. 
1.1.  

Procedimentos para anticoncepção:

1. Implante de DIU (incluindo o dispositivo);
2. vasectomia;
3. ligadura tubária.

 

1. 
1.1.  

Assistência ao pré-natal e parto, incluindo os serviços de:

1. procedimentos relativos ao pré-natal;
2. assistência ao parto normal ou cirúrgico, além de complicações da gestação, abortamentos,
quando observada a legislação em vigor, bem como despesas de berçário;
3. assistência puerperal;
4. cobertura das despesas, incluindo paramentação, acomodação e alimentação de um
acompanhante indicado pela mulher durante o trabalho de pré-parto, parto e pós-parto imediato
por 48 horas ou em até 10 (dez) dias quando indicado pelo médico assistente;
5. assistência peri-natal ao concepto, inclusive internação em unidade de neo- natologia, durante
os primeiros 30 (trinta) dias de nascido;
6. cobertura assistêncial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do beneficiário, durante os
primeiros 30 (trinta) dias após o parto;
7. tratamento pré-natal das hidrocefalias e cistos cerebrais.

 

1.  

A Contratada deverá oferecer atendimento de urgência e emergência 24 horas e de rotina na cidade
sede da Contratante (Rio de Janeiro/RJ) bem como nas localidades sedes de seccionais do CRF- RJ
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(Barra Mansa, Cabo Frio, Campos dos Goytacazes, Campo Grande, Duque de Caxias, Itaperuna,
Niterói, Nova Friburgo e Nova Iguaçu) com, no mínimo, as seguintes especialidades: Cardiologia, Clínica
Geral, Ginecologia/Obstetrícia, Ortopedia e Pediatria.

Não haverá restrição no limite de consultas médicas, em clínicas básicas e especializadas, hospitais e
médicos da rede própria e/ou credenciada.

As consultas com nutricionista, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicólogo, fisioterapeuta deverão
seguir o estabelecido no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde e nas Diretrizes de Utilização da
ANS vigentes à época do evento.

São garantidas as internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade,
em clínicas básicas e especializadas e hospitais, bem como as internações em centro de terapia
intensiva ou similar.

São garantidas as despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e
alimentação, inclusive dietética, para o beneficiário internado.

São garantidas as internações necessárias para atendimento de Urgências e Emergências.

É assegurado o atendimento por um ou mais especialistas durante a internação hospitalar, sempre que
o médico assistente julgar necessário.

É garantido o acesso à acomodação em nível superior, sem ônus adicional, no caso de indisponibilidade
de leito hospitalar nos estabelecimentos da rede própria, credenciada ou contratada.

São garantidas, no mínimo, a acomodação e alimentação necessária à permanência de 1 (um)
acompanhante do beneficiário internado, menor de 18 (dezoito) anos de idade ou a partir de 60
(sessenta) anos, assim como os portadores de necessidades especiais, e, em qualquer caso, durante o
período de pré-parto ao pós-parto.

É garantida a acomodação para um (1) acompanhante do beneficiário internado, independentemente da
idade deste, quando contratado pelo beneficiário plano com acomodação em quarto individual com
banheiro privativo.

A CONTRATADA deverá assegurar o reembolso das despesas efetuadas pelo beneficiário com
assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos
serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pela operadora, de acordo com a relação
de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo plano contratado e os custos dos
atendimentos, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada.

É assegurada a cobertura nacional de tratamentos e exames complementares em regime hospitalar e
ambulatorial.

É assegurada a cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da
doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais,
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente,
realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;

É garantida a cobertura de toda e qualquer taxa referente à assistência médica e hospitalar, incluindo
materiais utilizados.

É assegurada a cobertura para remoção do paciente, quando necessária, para outro estabelecimento
hospitalar dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato e em território brasileiro.

É assegurada a cobertura para transplantes de rim, de córnea e de medula óssea autóloga e heteróloga
(alogênico), bem como as despesas com seus procedimentos vinculados, sem prejuízo da legislação
específica que normatiza estes procedimentos. Entende-se como despesas com procedimentos
vinculados, todas aquelas necessárias à realização do transplante, incluindo:
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1. as despesas assistenciais com doadores vivos, as quais estão sob expensas da Operadora de
Planos Privados de Assistência à Saúde do beneficiário receptor;
2. os medicamentos utilizados durante a internação;
3. o acompanhamento clínico em todo o período pós-operatório imediato, mediato e tardio;
4. as despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos, na forma de ressarcimento
ao SUS.

É assegurada a cobertura da estrutura hospitalar necessária à realização dos procedimentos passíveis
de realização ambulatorial, mas que por imperativo clínico necessitem de internação hospitalar, com
equipe de saúde necessária à complexidade do caso, incluindo exames complementares e o
fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões, assistência de enfermagem
e alimentação utilizados durante o período de internação hospitalar. O imperativo clínico caracteriza-se
pelos atos que se impõem em função das necessidades do beneficiário, com vistas à diminuição dos
riscos decorrentes de uma intervenção, devendo o cirurgião-dentista assistente e/ou o médico assistente
avaliar e justificar a necessidade do suporte hospitalar para a realização do procedimento, com o
objetivo de garantir maior segurança ao paciente, assegurando as condições adequadas para a
execução dos procedimentos, assumindo as responsabilidades técnicas e legais pelos atos praticados.

É assegurada a cobertura de procedimentos cirúrgicos buco-maxilo-faciais listados no Rol de
Procedimentos e Eventos em Saúde para a segmentação hospitalar, incluindo a solicitação de exames
complementares e o fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões,
assistência de enfermagem e alimentação, órteses, próteses e demais materiais ligados ao ato cirúrgico
utilizados durante o período de internação hospitalar.

Cobertura para os casos decorrentes de acidentes de trabalho, quando o médico assistente deverá
fornecer atestado onde conste o Código Internacional de Doenças (CID), para fins de preenchimento da
Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT.

No caso de a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) suspender a comercialização do plano de
saúde na modalidade “básica” em função de reclamação dos usuários ou ainda em razão de outras
situações que sejam culpa da operadora contratada, e houver necessidade de inclusão de novos
beneficiários neste plano durante a vigência da suspensão, a CONTRATADA deverá assegurar a
inclusão dos beneficiários em plano superior até que o plano volte a ser comercializado e a situação seja
regularizada. Qualquer diferença entre os valores do plano na modalidade “básica” e o plano de saúde
superior não poderão ser cobrados da CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA se responsabilizar
por arcar com todos esses custos até que a situação seja regularizada.

Os(as) beneficiários(as) do plano de assistência à saúde receberão, em até 30 (trinta) dias a partir da
data da assinatura do contrato, a Carteira de Identificação personalizada. A carteira será fornecida e
remetida gratuitamente pela CONTRATADA ao endereço residencial do(a) beneficiário(a) titular
cadastrado(a) ou na sede da CONTRATANTE, a ser combinado na data da assinatura do contrato..

Os códigos das carteiras deverão ser apresentados ao RH para o repasse aos funcionários no período
máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas da assinatura do contrato, sendo que este fato não exime a
CONTRATADA da prestação dos serviços que forem necessários durante o respectivo período nas
redes credenciadas para o(s) plano(s) contratados.

A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a exclusão de titulares ou de qualquer de seus
dependentes, com efeito a partir do 1° dia útil do mês subsequente ao protocolo do pedido;

Nos casos de perda da condição de beneficiário(a) do plano ou seguro privado de assistência à saúde,
cessará o direito do (a) titular e, consequentemente, de seus Dependentes, de utilizarem o benefício, a
partir da data da comunicação à CONTRATADA do evento ensejador;

A CONTRATADA deverá manter total sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e
arquivos, e em qualquer material manipulado para a realização dos serviços, dedicando especial
atenção à sua guarda, assumindo toda a responsabilidade pelo sigilo;
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1.  

O recebimento do objeto contratado e o respectivo pagamento sujeitar-se-ão à satisfação integral dos
termos avençados, devendo a CONTRATADA, portanto, zelar pelos prazos estabelecidos e a boa
qualidade do produto final.

Adesão ao Plano

1.  

A adesão ao plano de assistência médica é obrigatória para os funcionários do CRF/RJ e se dará na
seguinte forma:

A adesão dos titulares será feita mediante a assinatura de um "Termo de Adesão”, a ser fornecido pelo
CONTRATANTE.

A adesão dos beneficiários poderá ser feita pelo órgão

A adesão dos beneficiários dependentes no plano de assistência médica dar-se-á na mesma categoria
do plano do respectivo beneficiário titular.

Carência e Restrição de Uso

1.  

Não haverá limitações de idade e quaisquer carências para os beneficiários, incluindo os dependentes,
inscritos, quando dos primeiros 30 (trinta) dias de vigência do contrato. Rede Credenciada.

Não haverá carência para os novos empregados, recém-nascidos, filhos naturais, adotivos e
dependentes resultante de casamentos, ocorridos na vigência do contrato que aderirem ao plano de
saúde no prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência do evento, observando-se, em todo caso, o disposto na
Resolução Normativa ANS nº 557, DE 14 de dezembro de 2022.

A rede credenciada deverá ter abrangência geográfica nacional. Preferencialmente a rede deverá estar
presente nos estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Espirito Santo e Brasília

A rede credenciada deverá abranger hospitais, clínicas, laboratórios, centro cirúrgicos, e demais
instituições de saúde.

A rede credenciada deverá ser comprovada no ato de assinatura do contrato, relacionando a rede de
prestadores próprios e de serviços contratados de cada plano, preferencialmente em mídia digital.

Urgência e Emergência

1.  

A abrangência geográfica dos serviços de assistência à saúde será, no mínimo, para o estado do Rio de
Janeiro, comprometendo-se a empresa contratada a disponibilizar atendimento de urgência e
emergência em todo o território nacional.

As definições de urgência e emergência estão contidas na regulamentação da Agência Nacional de
Saúde Suplementar.

O atendimento de urgência e emergência decorrente de acidente pessoal será garantido, sem
restrições, após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da vigência do contrato.

Reembolso

1.  
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Em caso de necessidade de atendimento em localidade onde não exista ou não seja possível a
utilização da rede de atendimento própria, credenciada, cooperada ou referenciada da contratada os
beneficiários poderão ser atendidos em estabelecimento médico a que tiverem acesso, após esgotadas
as hipóteses previstas na Resolução Normativa ANS n.º 566, de 29 de dezembro de 2022, e na
legislação vigente, solicitando, posteriormente, o reembolso integral à contratada, mediante a
apresentação de recibo de pagamento e de documentação que comprove a prestação de atendimento,
inclusive as despesas com transporte.

O reembolso de que trata o item acima deverá ser realizado pela contratada diretamente na conta do
beneficiário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da protocolização do pedido
com todos os documentos exigidos pela contratada, necessários à comprovação do atendimento e dos
gastos, nos termos da Resolução Normativa ANS n.º 566, de 29 de dezembro de 2022.

A contratada não poderá criar embaraço à efetivação do reembolso, requisitando documentação que
extrapole a necessidade de comprovação do atendimento e dos gastos dela decorrente.

Requisitos Legais e Regulamentares

 

A prestação dos serviços será regida pela legislação e as normas editadas pelo Poder Público,
sobretudo as da Agência Nacional de Saúde – ANS, aplicáveis à atividade, em especial:

Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998;
Resolução Normativa ANS n.º 465, de 24 de fevereiro de 2021;
Resolução Normativa ANS n.º 566, de 29 de dezembro de 2022;
Resolução Normativa ANS n.º 577, de 14 de dezembro de 2022;
Resolução Normativa ANS n.º 488, de 29 de março de 2022;
Resolução Normativa ANS nº 557, DE 14 de dezembro de 2022.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

1.  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
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Fiscalização

1.  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

1.  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

1.  

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,
I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art.
117 da Lei nº 14.133, de 2021.

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 104 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

1.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

1.  

A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes parâmetros:
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1. Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e da proposta;
2. Qualidade dos serviços prestados;
3. Pontualidade na execução dos serviços;
4. Entrega das carteiras no prazo máximo de 15 dias a partir da solicitação;
5. Cadastro e exclusão dos funcionários em no máximo 24 horas úteis a partir da solicitação;;
6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1. não produzir os resultados acordados,
6.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;
6.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
6.4. Deixar de atender às determinações presentes neste edital;
6.5. Não manter o cadastro de rede referenciada

 

Do recebimento

1.  

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15.(quinze) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (  e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nºArt. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021
11.246, de 2022).

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
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O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

1.  

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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 o prazo de validade;

 a data da emissão;

 os dados do contrato e do órgão contratante;

 o período respectivo de execução do contrato;

 o valor a pagar; e

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referidoon-line
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas ). (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

1.  

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

1.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de crédito

1.  

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE
8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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1.  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Regime de execução

1.  

O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global.

Exigências de habilitação

1.  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

1.  

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhaPessoa física:
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual
Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -Microempreendedor Individual - MEI
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noSociedade empresária estrangeira
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suaSociedade simples
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

1.  
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo aoEstadual/Distrital ou  Municipal/Distrital
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade Fiscal com a domicílio ou sedeFazenda  do Estadual/Distrital e Municipal/Distrital
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade Fiscal com a domicílio ouDivída Ativa  do Estadual/Distrital e Municipal/Distrital
sede do fornecedor.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

1.  

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, , inciso II);caput

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

1.  

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

Cadastro junto a ANS com plano de procedimentos mínimos elencados neste termo de referência.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato;

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
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gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.489.200,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1.  

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.489.200,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e
 conforme custos unitários apostos nas nove mil e duzentos reais), tabelas do item 1.

 

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1.  

A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta de rubrica
6.2.2.1.1.01.04.01.003 - Plano de Saúde, Serviços Hospitalares e Farmacêuticos  do orçamento de 2024.,

 

1.  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do Orçamento
respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Entrega e critérios de aceitação

11. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após
a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do fiscal do
contrato, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços.

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, o
serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia
do esgotamento do prazo.

 

1. 
1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.
1.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação
contratual;
1.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços,
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
1.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

 

1. 
1.1. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como
um todo, e será realizado da seguinte forma:

1.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;
1.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;
1.1.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias.
1.1.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento.

1.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
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1. 
1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

1. 
1.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de

 (Código de Defesa do Consumidor).11 de setembro de 1990

Procedimentos de transição e finalização do contrato

1. 
1.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PATRICIA GARCIA SALLES
Chefe do RH

 

 

 

 

 

 

LUZIMAR GUALTER PESSANHA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 (Processo Administrativo n° 011/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ E 

.............................................................  

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ, com sede na 
Rua Afonso Pena, 115, Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 33.661.414/0001-
10, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de 
..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula 
Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 011/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica operadora de plano de saúde 
(Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e II), que ofereça serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e 
obstétrica, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, por rede própria e/ou 
credenciada, com cobertura Nacional para os funcionários, sócios, gestores e administradores do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Contratação de pessoa jurídica 

operadora de plano de saúde 

(Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e 

II), que ofereça serviços de 

assistência médico-hospitalar, 

ambulatorial e obstétrica, 

exames complementares e 

serviços auxiliares de 

diagnóstico e terapia, por rede 

própria e/ou credenciada, com 

cobertura Nacional para os 

funcionários, sócios, gestores e 

13340 Serviço 12 
R$ 124.100,00 

 
R$ 1.489.200,00 
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administradores do Conselho 

Regional de Farmácia do 

Estado do Rio de Janeiro - 

CRF-RJ 

1.2.1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2. O Termo de Referência; 

1.2.3. O Edital da Licitação; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser renovado por igual período, mediante 
celebração de termo aditivo, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 
para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no item 5 do Termo de 
Referência – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.... (.....). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. Poderão ser repactuados os valores, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação, com prazo de resposta pela administração de 30 (trinta) dias. 

7.10. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de 30 (trinta) dias. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

   
  P á g i n a  5 | 11 

 
 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.24. Implantar e disponibilizar solução de Assistente Virtual Inteligente por voz conforme   especificações 
determinadas no contrato. 

9.25. Manter informado o técnico da Contratante, encarregado de acompanhar os trabalhos,  
prestando-lhe as informações necessárias. 

9.26. Disponibilizar infraestrutura compatível com a demanda, licenciamento do software, aplicação de 
atualizações corretivas evolutivas e legais e monitoramento preventivo do sistema. 

9.27. Designar contato técnico e comercial para fazer o tratamento das demandas do Contratante. 

9.28. Permitir que o CRF-RJ realize a fiscalização, em obediência às prescrições da norma pertinente. 

9.29. Permitir que o CRF-RJ realize a fiscalização, em obediência às prescrições da norma pertinente. 

9.30. Acatar as instruções e observações que emanem de fiscalização, desde que sejam exigências 
estabelecidas no Termo de Referência ou legislação pertinente. 

9.31. Comunicar à ATI, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem o prazo de vencimento da  
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

9.32. Atender solicitações do CRF-RJ com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de que trata o Termo 
de referência. 

9.33. Apresentar o documento fiscal específico discriminando todo o material fornecido, com indicação de 
preços unitários e total. 

9.34. Deverá prover a capacitação e a formação dos usuários da Contratante para utilização da solução 
de tecnologia pleiteada em um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a finalização do item 1 dos Requisitos 
Técnicos desse Termo de Referência. Podendo ser feito via vídeo conferência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo 
em vista se tratar de contratação de operadora de Plano de Saúde, com os valores custeado sendo revertidos no 
beneficio aos funcionários.  

11.2. As condições referentes a adimplemento contratual consta no item 7 do Termo de Referência - 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

   
  P á g i n a  8 | 11 

 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta de rubrica 
6.2.2.1.1.01.04.01.003 - Plano de Saúde, Serviços Hospitalares e Farmacêuticos, do orçamento de 
2024 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do 
Orçamento respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no estado do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
Dra. Luzimar Gualter Pessanha 

Presidente em Exercício do CRF-RJ 

   

___________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-   
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Estudo Técnico Preliminar 56/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 11/2024

2. Descrição da necessidade

1.  

Contratação de pessoa jurídica operadora de plano de saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e II), que ofereça serviços

de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e obstétrica, exames complementares e serviços auxiliares de

, diagnóstico e terapia, por rede própria e/ou credenciada, com cobertura Nacional para os funcionários sócios,

gestores e administradores do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, sendo

facultativa a adesão ao plano, nos termos das tabelas abaixo:

Proposta Comercial para os empregados do CRF-RJ (Plano Básico)

 

 

Faixa Etária

 

Quantidade estimada de 

beneficiários

 

 

Valor Mensal 

unitário

 

 

Valor Total Mensal

 

 

Valor Total Anual

19-23 0 R$ 547,34 0 0

24-28 0 R$ 600,79 0 0

29-33 6 R$ 697,52 R$ 4.185,12 R$ 50.221,44

34-38 14 R$ 763,98 R$ 10.695,72 R$ 128.348,64

39-43 20 R$ 875,61 R$ 17.512,20 R$ 210.146,40

44-48 17 R$ 1.043,37 R$ 17.737,29 R$ 212.847,48

49-53 14 R$ 1.241,84 R$ 17.385,76 R$ 208.629,12

54-58 7 R$ 1.547,85 R$ 10.834,95 R$ 130.019,40

Maior 59 19 R$ 2.407,84 R$ 45.748,96 R$ 548.987,52
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VALOR TOTAL ANUAL (PERÍODO 12 MESES)   R$ 1.489.200,00

Proposta Comercial para os empregados do CRF-RJ (Plano Básico) dependentes dos 

 

 

Faixa Etária

 

Quantidade estimada de 

beneficiários

 

 

Valor Mensal 

unitário

 

 

Valor Total Mensal

 

 

Valor Total Anual

0-18   R$ 415,18    

19-23   R$ 547,34    

24-28   R$ 600,79    

29-33   R$ 697,52    

34-38   R$ 763,98    

39-43   R$ 875,61    

44-48   R$ 1.043,37    

49-53   R$ 1.241,84    

54-58   R$ 1.547,85    

Maior 59   R$ 2.407,84    

         

VALOR TOTAL ANUAL (PERÍODO 12 MESES)    

 

1.  

Os valores totais da contratação serão condicionados as adesões dos funcionários e de seus dependentes, caso

haja.
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O número de beneficiários poderá variar ao longo do contrato. 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ possui atualmente 97 funcionários,

contando com também com sócios, gestores e administradores, com previsão de contratação de mais 23

funcionários até o fim do exercício de 2024, provenientes do concurso público em andamento. Totalizando assim,

120 funcionários.

A contratação pretendida justifica-se para proporcionar segurança e tranquilidade aos colaboradores do CRF-RJ e

seus dependentes diretos no campo da saúde, tendo em vista que o acesso à assistência médica, hospitalar e

ambulatorial públicos, ainda que garantido constitucionalmente, não satisfazem as necessidades existentes

daqueles que necessitam, na presente conjuntura nacional. 

A contratação de Operadora de planos Privados de Assistência à Saúde, para a prestação de serviços de

assistência médica, hospitalar e obstetrícia para os empregados e respectivos dependentes do CRF-RJ visa

assegurar a saúde dos funcionários, o que certamente reflete no desenvolvimento das atividades laborais.

As ausências ao trabalho diminuem, pois o empregado geralmente recebe atendimento com mais rapidez em

comparação ao sistema público de saúde, além do fato de o credenciamento ao plano de saúde viabilizar a prática

da chamada ‘medicina preventiva’, isto é, as consultas médicas e, consequentemente, os diagnósticos, são

realizados de modo a evitar e prevenir doenças, e não exclusivamente para combatê-las após seu surgimento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Recursos Humanos PATRÍCIA GARCIA SALLES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1.  

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

 

1. 
1.1.  

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos

objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência.

A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de capacidade

técnica, compatível com o objeto desta contratação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

O atestado deverá conter, obrigatoriamente:

 

1. 
1.1. 

1.1.1. 
1.1.1.1. Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado;

1.1.1.2. Endereço completo;

1.1.1.3. Manifestação acerca da qualidade dos serviços prestados; e
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1.1.1.4. Identificação do responsável pela emissão do atestado com nome, função e

telefone para solicitação de informações adicionais.

 

 

1. 
1.1.  

No caso de atestados fornecidos por empresa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas

pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante. Serão considerados como pertencentes ao mesmo

grupo empresas controladas pela licitante ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja

sócio da empresa emitente e da empresa licitante.

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das

condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

 

1. 
1.1.  

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 

1. 
1.1. 

1.1.1. 
1.1.1.1. Para efeito de cumprimento das etapas, entregas e prazos previstos neste

Termo de Referência, deve ser considerado o calendário da cidade do Rio de Janeiro,

para controle dos dias úteis.

 

1.  

Cadastro junto a ANS com plano de procedimentos mínimos elencados neste termo de referência

São beneficiários dos serviços objeto da presente licitação: 

o titular (funcionários do CRF/RJ);

sócios, gestores e administradores; 

os dependentes:

cônjuge ou companheiro (a); 
filhos(as) e enteados(as) solteiros(as) até a data em que completarem 21 anos, ou até 24 anos, se
universitários(as);
menor sob guarda do titular, até 18 anos;
tutelados(as) do titular até 18 anos;
filhos(as) inválidos(as), sem limite de idade, atestados por laudo médico emitido pelo médico assistente e
avaliados por Junta Médica Oficial do CONTRATANTE.

 

1. 
1.1. 
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1.1.1. Os serviços deveram ser realizados no endereço: Rua Afonso Pena nº 115, Tijuca, Rio

de Janeiro, RJ, CEP 20270-244.

5. Levantamento de Mercado

1.  

Foram realizadas pesquisas a potenciais prestadores de serviços.

 

1.  

Não foi possível realizar cotações através de outras contratações governamentais, tendo em vista a peculariedade

dos serviços.

 

1.  

E dessa forma, não foi possível cumprir os requisitos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, dada as circunstâncias que se 
apresentam no caso concreto. 

 

1.  

Segue abaixo as cotações obtidas:

 

EMPRESA VALOR TOTAL ANUAL

AVANT ADMINISTRADORA DE BENEFÍCOS LTDA - CNPJ: 50.507.787/0001-50 R$ 1.493.905,54

ABMJ CORRETORA DE SEGUROS LTDA - CNPJ:  01.230.067/0001-85 R$ 1.618.397,66

QV BENEFÍCIOS EM SAÚDE LTDA - CNPJ: 19.679.483/0001-20 R$ 1.355.293,18

6. Descrição da solução como um todo

1.  

Deverão ser cobertas todas as especialidades médicas previstas na Lei nº 9.656/98 e suas alterações, bem como nas Resoluções 
da ANS, que disciplinam o rol de procedimentos obrigatórios, além das admitidas pelo Conselho Federal de Medicina e/ou 
Associação Médica Brasileira. 

 

1.  

A empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer a modalidade “básica” do plano ofertada pelo empregador que abrange 
assistência hospitalar, obstetrícia e ambulatorial com cobertura nacional e acomodação em quarto coletivo (enfermaria).
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1.  

O plano de assistência à saúde deverá abranger assistência hospitalar, obstetrícia e ambulatorial com cobertura nacional e 
acomodação em quarto coletivo (enfermaria), abrangendo ainda atendimentos de rotina, internações clínicas, cirúrgicas, 
obstétricas e de tratamento intensivo, extensivo aos atendimentos em decorrência de acidente do trabalho.

 

1.  

A contratação se dará por meio de Pregão, na sua forma Eletrônica, fomentando a disputa e ampliando o número de interessados 
na contratação.

 

1.  

O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum.

 

1.  

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

 

1.  

A adjudicação do objeto será realizada pelo critério do Menor Preço por Item.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

1.  

A quantidade estimada dos serviços é a contratação de pessoa jurídica operadora de plano de saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e 
II), que ofereça serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e obstétrica, exames complementares e serviços auxiliares 
de diagnóstico e terapia, por rede própria e/ou credenciada, com cobertura Nacional para os funcionários, sócios, gestores e 
administradores do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, sendo facultativa a adesão ao plano.

 

1.  

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ possui atualmente 97 funcionários, com previsão de 
contratação de mais 23 funcionários até o fim do exercício de 2024, provenientes do concurso público em andamento. 
Totalizando assim, 120 funcionários.

 

1.  

O quantitativo dos beneficiários será definido pelas adesões, que serão opcionais. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.489.200,00

1.  
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A pesquisa de preços foi realizada com base no artigo 5º, incisos IV da IN Nº 73/2020, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

 

1.  

Estimativa de valores para a contratação:

 

 

ITEM

Nº

 

CATSER

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO

 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO

 

QUANTIDADE

VALOR 

UNITÁRIO

 

VALOR TOTAL

 

1

 

13340

Contratação de pessoa jurídica 

operadora de plano de saúde ou 

seguro privado de assistência à 

saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º, 

I e II), que ofereça serviços de 

assistência médico-hospitalar, 

ambulatorial e obstétrica, 

exames complementares e 

serviços auxiliares de 

diagnóstico e terapia, por rede 

própria e/ou credenciada, com 

cobertura Nacional para os 

funcionários do Conselho 

Regional de Farmácia do Estado 

do Rio de Janeiro - CRF-RJ, 

sendo facultativa a adesão ao 

plano.

 

Serviço

 

12

R$ 124.100,00

 
R$ 1.489.200,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 1.489.200,00

 

Planilha descritiva que deverá acompanhar a proposta final:

Proposta Comercial para os Funcionários do CRF-RJ (Plano Básico)

 

 

Faixa Etária

 

Quantidade estimada 

de beneficiários

 

 

Valor Mensal 

unitário

 

 

Valor Total Mensal

 

 

Valor Total Anual

19-23 0 R$ 547,34 0 0
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24-28 0 R$ 600,79 0 0

29-33 6 R$ 697,52 R$ 4.185,12 R$ 50.221,44

34-38 14 R$ 763,98 R$ 10.695,72 R$ 128.348,64

39-43 20 R$ 875,61 R$ 17.512,20 R$ 210.146,40

44-48 17 R$ 1.043,37 R$ 17.737,29 R$ 212.847,48

49-53 14 R$ 1.241,84 R$ 17.385,76 R$ 208.629,12

54-58 7 R$ 1.547,85 R$ 10.834,95 R$ 130.019,40

Maior 59 19 R$ 2.407,84 R$ 45.748,96 R$ 548.987,52

         

VALOR TOTAL ANUAL (PERÍODO 12 MESES)   R$ 1.489.200,00

 

 

1.  

A pesquisa de preços realizada encontra-se detalhada no Anexo – Planilha de Estimativa de Preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

1.  

Não haverá parcelamento da solução. A contratação será fracionada em itens independentes com vistas à

ampliação da competitividade – princípio básico da licitação –, propiciando, assim, que os licitantes apresentem

propostas individualizadas para cada um deles, de acordo com suas condições, e, igualmente, que o julgamento

seja feito em relação a cada qual, o que usualmente resulta em preços mais vantajosos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Neste caso, não se aplica.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

1.  

A referida contratação foi planejada para o ano de 2024 e incluída no PAC do CRF-RJ   sob a rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.01.003 - 
Plano de Saúde, Serviços Hospitalares e Farmacêuticos, conforme documento de Disponibilidade Orçamentária pertencente ao 
processo da contratação.

 

1.  

 Devido o CRF-RJ ser um "Órgão Não SISG", não havia a obrigatoriedade de uso do PGC para oplanejamento e controle de suas 
contratações.

 

1.  

Com a revogação da Lei nº 8.666/1993, e com a obrigatoriedade do uso da Lei nº 14.133/2021 paraos contratos na administração 
pública, tornou-se obrigatória a elaboração do PAC e PGC para o planejamentoe controle de suas contratações da autarquia.  

 

1.  

Sendo assim, o CRF-RJ encontra-se atualmente elaborando o seu PAC, para que o mesmo possa utilizaro sistema PGC, conforme 
determinado através do Anexo - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento, deste Estudo Técnico Preliminar

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

1.  

A contratação dos serviços, objetos do presente estudo, visa ofertar aos funcionários do CRF-RJ o benefício de uma assistencia 
médica particular, complementando os serviços públicos.

 

1.  

Pretende-se proporcionar segurança e tranquilidade aos colaboradores do CRF-RJ e seus dependentes diretos no campo da saúde, 
tendo em vista que o acesso à assistência médica, hospitalar e ambulatorial públicos, ainda que garantido constitucionalmente, 
não satisfazem as necessidades existentes daqueles que necessitam, na presente conjuntura nacional. 

A presente contratação visa assegurar a saúde dos funcionários, o que certamente reflete no desenvolvimento das atividades 
laborais.

 

1.  

Pretende-se ainda, diminuir as ausências ao trabalho, pois o empregado geralmente recebe atendimento com mais rapidez em 
comparação ao sistema público de saúde, além do fato de o credenciamento ao plano de saúde viabilizar a prática da chamada 
‘medicina preventiva’, isto é, as consultas médicas e, consequentemente, os diagnósticos, são realizados de modo a evitar e 
prevenir doenças, e não exclusivamente para combatê-las após seu surgimento.

13. Providências a serem Adotadas

1.  
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Realizar por meio de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, a contratação de pessoa jurídica operadora de

plano de saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e II), que ofereça serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial

e obstétrica, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, por rede própria e/ou

credenciada, com cobertura Nacional para os funcionários do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de

Janeiro - CRF-RJ, sendo facultativa a adesão ao plano.

14. Possíveis Impactos Ambientais

1.  

Visando atender à Instrução Normativa nº01/2020 – MPOG/SLTI, a empresa contratada deverá realizar procedimentos que 
priorizem a economia da manutenção e operacionalização das atividades, a redução do consumo de energia e água, bem como a 
utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, tais como:

 

1. 
1.1.  

A contratada deverá cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, 
estaduais ou municipais, responsabilizando-se por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços, cumprindo a 
legislação vigente;

Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicas pelas Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, bem 
como o CONAMA respectivo.

 

1.  

Para a prestação dos serviços gráficos, objetos da presente contratação, são utilizados diversos produtos químicos, considerados 
tóxicos, dessa forma, geram resíduos/rejeitos após suas execuções, os quais pelas suas características, necessitam de adequados 
tratamentos quanto às destinações, a serem realizados pelas empresas do ramo, tendo em vista a minimizar os impactos 
ambientais.

 

1.  

Conforme o disposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – CGU, as características e procedimentos serão os listados a 
seguir:

 

1. 
1.1.  

Resíduos sólidos em geral ou rejeitos: Aquisições ou serviços que gerem resíduos sólidos ou rejeitos.

 

1. 
1.1.  

Procedimento: “Para a gestão de operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contratada deverá 
observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010 e Instrução Normativa 1, 25
/01/2013 – IBAMA. ”
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15. Análise de Riscos

Risco 1: Falta de Recursos Orçamentários para Contratação do Objeto.

Probabilidade: [X] Baixa [ ] Média [ ] Alta

 

ID

 

Danos

 

Impacto

     

1 Falta de recursos orçamentários para aquisição dos 

materiais, objeto desta contratação.

Não contratação do Plano de Saúde desejado, deixando os funcionários

do CRF/RJ sem assistência médica particular.

 

ID

 

Ação de Mitigação e Contingência

 

Responsáveis

 

Prazo

 

 

 

1

 

 

Reserva ou realocação de recursos orçamentários e 

financeiros pelo gestor do orçamento do CRF-RJ.

 

Setor de Administração em conjunto 

com o Setor Financeiro do CRF-RJ.

 

 

Até o início dos Procedimentos 

licitatórios.

 

Risco 2: Ausência de Fornecedores Habilitados para o Fornecimento do Serviço, Objeto da 
Contratação. Probabilidade: [ ] Baixa [X] Média [ ] Alta

 

ID

 

Danos

 

Impacto

 

1

 

Atraso ou não efetivação da contratação.

 

Necessidade de refazer os procedimentos licitatórios.

 

ID

 

Ação de Mitigação e Contingência

 

Responsáveis

 

Prazo

 

 

 

 

 

Análise das condições do mercado e, se for o caso,

mudança dos requisitos do objeto, com o objetivo de

ampliar o leque de possíveis fornecedores, desde que

se observe a manutenção do atendimento das

necessidades do setor demandante.

 

 

Setor de Administração em conjunto

com o Setor de RH do CRFRJ.

 

 

 

Até o início dos Procedimentos 

licitatórios.
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1

 

Risco 3: Descumprimento Contratual Grave ou Inexecução. Probabilidade: [ ] Baixa [X] Média [ ] Alta

 

ID

 

Danos

 

Impacto

 

 

1

 

 

Não efetivação da prestação do serviço, objeto desta 

contratação.

 

Não adesão dos funcionários ao Plano de Saúde desejado, deixando os

funcionários do CRF/RJ sem assistência médica particular.

 

ID

 

Ação de Mitigação e Contingência

 

Responsáveis

 

Prazo

 

 

 

 

1

 

Inclusão de penalidades e condições de habilitação que

reduzam as chances de que a contratação seja

realizada com empresas inidôneas ou incapazes de

atender às necessidades na fase de execução 

contratual.

 

 

 

 

Setor de Administração do CRF-RJ.

 

 

 

Até o início dos Procedimentos 

licitatórios.

 

 

 

2

 

 

Estudo de aquisições e contratações similares e 

adequação a necessidade do CRF-RJ.

 

 

Setor de Administração em conjunto

com o Setor de RH do CRFRJ.

 

 

Até o início dos Procedimentos 

licitatórios.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

1.  

Tendo em vista que o mercado apresenta a mesma solução para a contratação em questão e que os demais itens

necessários estão dentro dos parâmetros estabelecidos pela IN 05/2017, bem como IN 40/2020 e IN 73 /2020, esta

equipe de elaboração de ETP opina pela viabilidade da contratação.

 

1.  
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A falta de alinhamento do PAC ao programa PGC está devidamente justificada no Anexo – Alinhamento entre a

, presente neste documento, conforme parecer jurídico e aceite da Diretoria destaContratação e o Planejamento

entidade.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PATRICIA GARCIA SALLES
Chefe do RH

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  -  CRF-RJ 

 

 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 

Tel: (21) 3872-9200      Fax: (21) 2254-0331       

Home Page: www.crf-rj.org.br  

                                             PORTARIA Nº 1847/2024 

 

 
Ementa: Estabelece licença  
temporária do Cargo da 
Presidência e mandato de 
conselheiro e outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a natureza jurídica autárquica do CRF-RJ, definida pela Lei 

3820/60, e a decisão proferida na Adin 1717-6 DF pelo STF;  

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 28 da Deliberação nº 2.334, de 29 de julho de 

2020 e Deliberação Resolução Nº 659 de 28 de setembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO a decisão administrativa em 26 de Março de 2024;  

 

CONSIDERANDO os termos da Lei 9504/97; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Pela licença temporária do Dr. Camilo Antônio Alves de Carvalho do 

cargo da Presidência e do mandato de conselheiro pelo período de 29 de Março de 

2024 à 01 de Dezembro de 2024; 

 

Parágrafo único: A licença atende à norma eleitoral vigente (Lei Complementar nº 

64/1990), dando cumprimento ao prazo de desincompatibilização com objetivo 

fundamental para garantir a lisura do processo eleitoral e a igualdade de condições 

entre os candidatos, visto que o licenciado irá concorrer ao pleito eleitoral em 2024 

para o cargo de Vereador do Município de Duque de Caxias - RJ. 

 

Artigo 2º - Por ordem regimental previsto no artigo 32 Inciso I da Deliberação nº 

2.334, de 29 de julho de 2020, fica o cargo ocupado em substituição temporária pela 

Vice-Presidente Luzimar Gualter Pessanha. 

 

 

 

 

 



 

   

  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  -  CRF-RJ 

 

 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 

Tel: (21) 3872-9200      Fax: (21) 2254-0331       

Home Page: www.crf-rj.org.br  

 

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2024. 

 

 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente – CRF-RJ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3872-9200 Home Page: www.crf-rj.org.br 

PORTARIA N° 1813/2024 
 
 
 

Ementa: Nomeia Empregados Públicos, 
conforme Deliberação nº3323/2024, 
encarregados das aquisições e 
contratações no âmbito da Lei 
14.133/2021, Decreto 10.947/2022 e 
Decreto 11.246/2022.  

 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições; 
 
CONSIDERANDO a natureza jurídica Autárquica definida pela Lei 3820/60, e 
decisão proferida na Adin 1717-6 DF pelo STF;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a legalidade das atribuições dos 
Agentes Públicos no Departamento de Licitações;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação à nova Lei de Licitações;  
 
 
 
DECIDE:  
 
 
Artigo 1º - Nomear os agentes públicos para o desempenho das funções abaixo 
descritas: 

§1º - Agente de Contratação para Licitação na Modalidade Pregão (Pregoeiro):  

I - Daniel Melo Jacques. 

 

§2º - Agente de Contratação para Licitação na Modalidade Pregão (Pregoeiro 
Substituto):  

I - Patrícia Maria dos Santos Silva. 

 

§3º - Equipe de Apoio para Licitação na Modalidade Pregão (Fase Externa): 

I - Elizabeth Zagni Schmied Gonzaga; 

II - Eduardo Alberto Rodrigues Couto; 



 

 

  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 
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Tel.: (21) 3872-9200 Home Page: www.crf-rj.org.br 

III - Patrícia Lima de Santana; 

IV - Rosana da Graça Garrido Fernandes; 

V - Jussara Abrantes Henrique;  

VI - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

§ 4º - Agente Público para Dispensa de Licitação e Inexigibilidade: 

I - Daniel Melo Jacques; 

II - Eduardo Alberto Rodrigues Couto;  

III - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

§5º - Agente Público para Divulgação dos Contratos no PNCP: 

I - Daniel Melo Jacques; 

II-Eduardo Alberto Rodrigues Couto; 

III - Patricia Rodrigues Monteiro. 

 

 §6º - Agente Público para Consolidação do PCA (Setor de Contratações): 

I- Ivaldo dos Santos. 

  

§7º - Agente Público para Requisição de Demanda: 

I - Marcos Antonio dos Santos Alves; 

II - Cristiane Lucas D' Oliveira Ferreira; 

III - Patrícia Garcia Salles; 

IV - Rogério Alves da Silva; 

V - José Pereira da Costa; 

VI - Rosiléia de Souza Dantas; 



 

 

  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 
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VII - Wagner Nascimento Guimarães; 

VIII - Luana Monteiro Lopes Da Costa; 

IX - Patrícia Mendes Vital Brazil; 

X - Morena Alves de Farias Wyler; 

XI - Elizabeth Zagni Schmied Gonzaga; 

XII - Marcos de Castro Martins da Silva; 

XIII - Gabriella Gonçalves Sotelo Ramis; 

XIV - Sônia Regina Ferreira Rocha; 

XV - Jussara Abrantes Henrique; 

XVI - Alexis Marinho Pinna; 

XVII - Danielle Garrão Augusto; 
 
XVIII - Mayara Batista Padilha Santos. 
 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
  

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2024. 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente 
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Prezados Senhores,

PROPOSTA DE PREÇOS
Ao Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro – CRF-RJ, referente Pregão

Eletrônico Nº 002/2024 e Processo Administrativo Nº 011/2024.

Após cuidadoso exame e estudo do Edital em referência e seus Anexos, com os quais
concordamos, vimos apresentar ao Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro
(CRF-RJ) objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços de empresa Seguradora de Saúde, cobertura nacional abrangente de serviços
médico-hospitalares e sem coparticipação , conforme descrito abaixo:

DADOS DA EMPRESA - PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social: AVANT ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA

CNPJ: 50.507.787/0001-50 Inscrição Estadual : Isenta

Endereço: Rua da Quitanda, 60, 7º andar

Bairro: Centro 

Cidade: Rio de janeiro 

CEP: 20.011-030

UF:RJ

E-mail:
comercial@avantadministradora.com.brTelefone/Fax: (21)2018-7778 

Banco: Itaú Agência:3002 Conta-Corrente: 00996585-6

Nome do Representante Legal: Ana Carolina Gatinho Soares

Estado civil do Representante Legal: Casada

Identidade do Representante Legal: 
21.335567-0

CPF Representante Legal:110.689.377-85



Quantidade
estimada dê

beneficiários
Valor Mensal

 unitárioFaixaEtária 

00 a 18 anos
19 a 23 anos
24 a 28 anos
29 a 33 anos
34 a 38 anos
39 a 43 anos
44 a 48 anos
49 a 53 anos
54 a 58 anos
59 anos ou mais

Total 97

VALOR TOTAL ANUAL (PERÍODO 12 MESES)

Valor Total

Mensal

Proposta Comercial para os empregados do CRF-RJ (Plano Nacional Rj  Direto Nacional Enfermaria)

Valor Total
Anual

OBSERVAÇÕES:

1. Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condições e regras da
presente Dispensa Eletrônica e atendemos a todas as exigências nele contidas.

2. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data
de abertura da sessão pública constante no preâmbulo deste Edital.

  
  0
  0
  0
  6
 14
 20
 17
 14
  7
 19

408,58
562,70
611,20
725,24
791,25
875,80
1000,79
1230,87
1532,56
2451,27

Seguro saúde Sulamerica  Plano Nacional Rj, Direto Nacional Enfermaria sem
coparticipação com Reembolso 

       0
       0
       0
4.351,39
11.077,42
17.515,92
17013,96
17.232,97
10.727,90
46.574,16

       0
       0
       0
52.216,71
13.2928,99
210.191,04
204.160,76
206.785,152
128.734,71
558.888,20

1.493.905,54



Rio de Janeiro - RJ, 05 de Setembro de 2024

4. Declaramos que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

5. Declaramos que se aplica a esta empresa os dispositivos da Lei Complementar nº
123/2006, que ampara a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme
registro no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

3. Declaramos que nos valores constantes desta proposta estão incluídas todas as
despesas com materiais, insumos, despesas com deslocamento, mão de obra, fretes,
transporte, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais, tributos e
contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários, despesas com reposição de
funcionários em razão de qualquer tipo de licença (maternidade, doença ou outra) e
quaisquer outras despesas ou encargos necessários à perfeita execução do objeto da
licitação, sem qualquer custo adicional, bem como quaisquer parcelas de outra
natureza, direta ou indireta, pertinentes à formação do preço dos serviços, não nos
cabendo o direito de pleitear qualquer majoração do preço, sob a alegação de
desequilíbrio econômico/financeiro.



 
 

QV Benefícios 
Rua do Rosário, nº 1, 6º andar- Centro, Rio de Janeiro – cep 20041-003 – tel 21 2212.1000 

www.qvsaude.com.br | 0800.025.3080 - SAC 

                                                                                                                
 

 

Ao 

CRF-RJ - Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca Rio de Janeiro – RJ 

REF.:  Termo de referência – Plano de saúde 

   

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2024. 

Validade da proposta: 15 dias 
 
1): Condições Gerais: 

Contratação de pessoa jurídica operadora de plano de saúde ou seguro privado de assistência à saúde 
(Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e II), que ofereça serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e 
obstétrica, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, por rede própria e/ou 
credenciada, com cobertura Nacional para os funcionários do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio 
de Janeiro - CRF-RJ, sendo facultativa a adesão ao plano. 

 

2) Beneficiários elegíveis: 

a) BENEFICIÁRIOS TITULARES - funcionários do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 
Janeiro - CRF-RJ 
 

b) BENEFICIÁRIOS DEPENDENTES – são as pessoas físicas que possuem grau de parentesco com o 
BENEFICIÁRIO TITULAR, assim definidos: cônjuge ou companheiro; filhos solteiros do TITULAR ou do 
companheiro com idade inferior a 25 (vinte e cinco) anos; tutelados; menores sob guarda por força 
de decisão judicial; e filhos inválidos de qualquer idade.  

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

QV Benefícios 
Rua do Rosário, nº 1, 6º andar- Centro, Rio de Janeiro – cep 20041-003 – tel 21 2212.1000 

www.qvsaude.com.br | 0800.025.3080 - SAC 

                                                                                                                
 

3) Proposta comercial 
 
Operadora: Nova Saúde. 
Quantitativo e distribuição etária: Conforme informado no termo de referência. 
Abrangência: Nacional. 
 

Proposta Comercial para os empregados do CRF-RJ (Plano Básico) 

Faixa Etária 
Quantidade estimada de 

beneficiários 

Valor Mensal 
unitário 

R$ 

Valor Total 
Mensal  

R$ 

Valor Total  
Anual 

R$ 

0-18 0 394,34 0,00 R$ 0,00 

19-23 0 469,75 0,00 R$ 0,00 

24-28 0 529,04 0,00 R$ 0,00 

29-33 6 581,67 3.490,04 41.880,46 

34-38 14 643,50 9.009,01 108.108,07 

39-43 20 802,25 16.045,04 192.540,51 

44-48 17 1.045,15 17.767,52 213.210,28 

49-53 14 1.161,21 16.256,95 195.083,45 

54-58 7 1.450,72 10.155,03 121.860,39 

Maior 59 19 2.116,71 40.217,50 482.610,03 
     

VALOR TOTAL ANUAL (PERÍODO 12 MESES)  1.355,293,18 

 
 
Valor total Anual: R$ 1.355.293,18 (Um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e 
novente a três reais e dezoito centavos.) 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Alberto Junior 
Coordenador Comercial. 



Prezados Senhores,

PROPOSTA DE PREÇOS
Ao Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro – CRF-RJ, referente Pregão

Eletrônico Nº 002/2024 e Processo Administrativo Nº 011/2024.

Após cuidadoso exame e estudo do Edital em referência e seus Anexos, com os quais
concordamos, vimos apresentar ao Conselho Regional de Farmácia do Rio de Janeiro
(CRF-RJ) objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços de empresa Seguradora de Saúde, cobertura nacional abrangente de serviços
médico-hospitalares e sem coparticipação , conforme descrito abaixo:

DADOS DA EMPRESA - PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social: ABMJ CORRETORA DE SEGUROS LTDA

CNPJ: 01230067/000185 Inscrição Municipal : 222434-8

Endereço: AV JOSE SILVA AZEVEDO NETO Nº200

Bairro: BARRA DA TIJUCA

Cidade: Rio de janeiro 

CEP: 22.775-056

UF:RJ

E-mail: 
abmjcorretora@abmjcorretora.com.brTelefone; (21)96449-7059

Banco: Itaú Agência:8372 Conta-Corrente: 06945 3

Nome do Representante Legal: JOHNNY CUNHA PIRES

Estado civil do Representante Legal: Casado
Identidade do Representante Legal: 
129580189

CPF Representante Legal: 106931567-24

AV JOSE SILVA AZEVEDO NETO Nº200, BLOCO 05, SALA 256 
BARRA DA TIJUCA



Quantidade
estimada dê

beneficiários
Valor Mensal

 unitárioFaixaEtária 

00 a 18 anos
19 a 23 anos
24 a 28 anos
29 a 33 anos
34 a 38 anos
39 a 43 anos
44 a 48 anos
49 a 53 anos
54 a 58 anos
59 anos ou mais

Total 97

VALOR TOTAL ANUAL (PERÍODO 12 MESES)

Valor Total

Mensal

Proposta Comercial para os empregados do CRF-RJ (Plano Nacional Rj  Direto Nacional Enfermaria)

Valor Total
Anual

OBSERVAÇÕES:

1. Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condições e regras da
presente Dispensa Eletrônica e atendemos a todas as exigências nele contidas.

2. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data
de abertura da sessão pública constante no preâmbulo deste Edital.

  
  0
  0
  0
  6
 14
 20
 17
 14
  7
 19

442,624
609,583
662,129
785,668
857,181
948,779
1084,187
1333,436
1660,269
2655,536

Seguro saúde Sulamerica  Plano Nacional Rj, Direto Nacional Enfermaria sem
coparticipação com Reembolso 

       0
       0
       0
4714,008
12000,534
18975,58
18431,179
18668,104
11621,883
50455,184

       0
       0
       0
56568,096
144006,408
227706,96
221174,148
224017,248
139462,596
605462,208

1618397,664

AV JOSE SILVA AZEVEDO NETO Nº200, BLOCO 05, SALA 256 
BARRA DA TIJUCA



Rio de Janeiro - RJ, 06 de setembro de 2024

4. Declaramos que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

5. Declaramos que se aplica a esta empresa os dispositivos da Lei Complementar nº
123/2006, que ampara a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme
registro no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

3. Declaramos que nos valores constantes desta proposta estão incluídas todas as
despesas com materiais, insumos, despesas com deslocamento, mão de obra, fretes,
transporte, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais, tributos e
contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários, despesas com reposição de
funcionários em razão de qualquer tipo de licença (maternidade, doença ou outra) e
quaisquer outras despesas ou encargos necessários à perfeita execução do objeto da
licitação, sem qualquer custo adicional, bem como quaisquer parcelas de outra
natureza, direta ou indireta, pertinentes à formação do preço dos serviços, não nos
cabendo o direito de pleitear qualquer majoração do preço, sob a alegação de
desequilíbrio econômico/financeiro.

ABMJ CORRETORA DE SEGUROS LTDA

AV JOSE SILVA AZEVEDO NETO Nº200, BLOCO 05, SALA 256 
BARRA DA TIJUCA



Valor Mensal Valor Anual Valor Mensal Valor Anual Valor Mensal Valor Anual

Preço Médio 
Unitário

Preço Médio Total

R$ 124.492,13 R$ 1.493.905,54 R$ 134.866,47 R$ 1.618.397,66 R$ 112.941,10 R$ 1.355.293,18 R$ 124.100,00 R$ 1.489.200,00

AVANT 
ADMINISTRADORA 

DE BENEFÍCOS LTDA - 
CNPJ: 

50.507.787/0001-50

ABMJ CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA - CNPJ:  

01.230.067/0001-85 

QV BENEFÍCIOS EM 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 
19.679.483/0001-20

 MÉDIA 

Faixa 
Etária

00-18 408,58R$                 442,62R$                         394,34 415,18R$                           
19-23 562,70R$                 609,58R$                         469,75R$                 547,34R$                           
24-28 611,20R$                 662,12R$                         529,04R$                 600,79R$                           
29-33 725,24R$                 785,66R$                         581,67R$                 697,52R$                           
34-38 791,25R$                 857,18R$                         643,50R$                 763,98R$                           
39-43 875,80R$                 948,77R$                         802,25R$                 875,61R$                           
44-48 1.000,79R$             1.084,18R$                      1.045,15R$             1.043,37R$                        
49-53 1.230,87R$             1.333,43R$                      1.161,21R$             1.241,84R$                        
54-58 1.532,56R$             1.660,26R$                      1.450,72R$             1.547,85R$                        

Maior 59 2.451,27R$             2.655,53R$                      2.116,71R$             2.407,84R$                        

PARAMETRO PARA PESQUISA DE PREÇOS:

ABMJ CORRETORA DE SEGUROS LTDA - 
CNPJ:  01.230.067/0001-85 

AVANT ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCOS LTDA - CNPJ: 

50.507.787/0001-50

Item

QV BENEFÍCIOS EM SAÚDE LTDA - 
CNPJ: 19.679.483/0001-20

R$ 1.489.200,00

A pesquisa de preços foi realizada com base no artigo 5º, inciso I da IN Nº
65/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

____________________________________________

Valor Total Estimado para a  
Contratação

Asessor - CRF-RJ
DATA: 17/09/2024 Romulo Ferreira da Silva

PREÇO MÉDIO

Processo Administrativo nº 011/2024 - Pregão Eletrônico nº 002/2024

Contratação de pessoa jurídica operadora
de plano de saúde (Lei nº 9.656/98, artigo
1º, I e II), que ofereça serviços de
assistência médico-hospitalar, ambulatorial
e obstétrica, exames complementares e
serviços auxiliares de diagnóstico e terapia,
por rede própria e/ou credenciada, com
cobertura Nacional para os funcionários do
Conselho Regional de Farmácia do Estado
do Rio de Janeiro - CRF-RJ, sendo
facultativa a adesão ao plano

                        SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
                        CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
                        ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇOS

Contratação de pessoa jurídica operadora de plano de saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e II), que ofereça serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e obstétrica, 
exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, por rede própria e/ou credenciada, com cobertura Nacional para os funcionários do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, sendo facultativa a adesão ao plano.

EMPRESAS ORÇADAS
DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD.

1 12
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

1 de 2 

 

 

                                      INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)  

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF-RJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

Qualidade na Prestação do Serviço 

Finalidade Avaliar a qualidade do serviço prestado pela empresa CONTRATADA. 

Meta a Cumprir Atendimento dos serviços constantes no Termo de Referência. 

Instrumento de Medição 
Ocorrências de descumprimento ou inadequação informadas por 

e-mail pelo usuário e repassadas à Contratada. 

Forma de acompanhamento Acompanhamento realizado por e-mail. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo 
Para cada ocorrência registrada no mês de competência, será retirada 

a quantidade de pontos equivalentes à infração cometida. 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no pagamento 

 
 
 
 

Observações 

Faixa: % de Pagamento do Valor da NF 

De 0 até 2 Pontos 100 

De 2 até 4 Pontos 95 

Maior que 4 Pontos 90 

Valor Mensal Contratado 
 

Valor A Ser Faturado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

2 de 2 

 

 

 
DISCRIMINAÇÃO E GRADUAÇÃO DE OCORRÊNCIAS 

 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO DA OCORRÊNCIA 

 
AFERIÇÃO 

 
PONTUAÇÃO 

 
 

1 

 

Entrega das carteiras no prazo superior a 15 
dias a partir da solicitação. 

 
 

Por dia de atraso 

 
 

1 

 
 

2 

 
Inclusão e exclusão dos funcionários no 
prazo superior a 24 horas úteis a partir da 
solicitação. 

 
 

Por dia de atraso 

 
 

1 

 
 

3 

 
 

Não manter rede referenciada. 

 
 

Por ocorrência 

 
 

2 

 
 

4 

 

Deixar de atender às demais determinações 
do edital. 

 
 

Por ocorrência 

 
 

1 

 
 
 
 
 

Data e Assinatura do Fiscal Data e Assinatura da CONTRATADA 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL ELABORADO PELO SERVIÇO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL CONFERIDO E APROVADO PELO SETOR 
JURÍDICO 

EDITAL CONFERIDO E APROVADO 
PELO PRESIDENTE DO CRF-RJ 

 



UASG 389455 Estudo Técnico Preliminar 56/2024

Anexo VI - Documento de formalização de Demanda .pdf







UASG 389455 Estudo Técnico Preliminar 56/2024

Anexo VII - Portaria 2003.2024 - Nomear Gestor e Fiscal de 
Contrato P.A. nº 011.2024, ref. ao Pregão Eletrônico nº 

02.2024, Contratação de pj operadora de pl.pdf



 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ                                                           

 

 Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel: (21) 3872-9200  Fax: (21) 2254-0331    Homepage: www.crf-rj.org.br 

 

 

PORTARIA N° 2003/2024 
 
 

Ementa: Nomear Gestor e Fiscais de Contrato para o 
P.A. nº 011/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 
02/2024, Contratação de pessoa jurídica operadora de 
plano de saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º, I e II), que 
ofereça serviços de assistência médico-hospitalar, 
ambulatorial e obstétrica, exames complementares e 
serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, por rede 
própria e/ou credenciada, com cobertura Nacional para 
os funcionários do CRF-RJ, sendo facultativa a adesão 
ao plano. 

 
 
CONSIDERANDO a natureza jurídica Autárquica definida pela Lei 3820/60, e decisão 
proferida na Adin 1717-6 DF pelo STF; 
 
CONSIDERANDO o controle do Tribunal de Contas em face dos Conselhos de 
Fiscalização Profissional; 
 
CONSIDERANDO a incidência da Lei 14.133/2021, e legislação complementar aos 
contratos firmados por este CRFRJ; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização de todos os Contratos, com a 
finalidade de controle e atendimento ao interesse público; 
 
CONSIDERANDO os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade 
Publicidade e Eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988; 
 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear a funcionária Patrícia Garcia Salles para atuar como gestora do 
contrato referente ao P.A. nº 011/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2024, 
Contratação de pessoa jurídica operadora de plano de saúde (Lei nº 9.656/98, artigo 1º, 
I e II), que ofereça serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e obstétrica, 
exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, por rede própria 
e/ou credenciada, com cobertura Nacional para os funcionários do CRF-RJ, sendo 
facultativa a adesão ao plano. 
 
Artigo 2º - Nomear como Fiscal de contrato a que se refere o Artigo 1º a seguinte 
funcionária: 
 
-  Fiscal Técnico: Carla Macedo Hollanda 
 
 
Artigo 3º - O gestor e o fiscal deverão observar as suas atribuições contidas no Guia 
para Gestores e Fiscais de contratos. 
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Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2024. 
 

 
    
 

 

Luzimar Gualter Pessanha 
Presidente em Exercício 

 


